

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PONTOS DE CULTURA DO ESTADO MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE SELEÇÃO nº  009 de  30 de junho de 2010.

O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul – FCMS convida instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, legalmente constituídas, que desenvolvam ações de caráter cultural devidamente comprovadas e há pelo menos dois anos no Estado de Mato Grosso do Sul, para apresentarem propostas à edição estadual do Programa Mais Cultura do Ministério da Cultura, nos termos da Lei Federal n° 8666/93, no que couber, da Lei Federal n° 8.313/91, IN/STN 01/97, Decreto nº 11.261⁄2003 com as alterações do Decreto 12.259⁄2007, Resolução SEFAZ nº 2.093⁄2007 e Resolução SEFAZ nº 2.052⁄2007, Portaria Interministerial MF/MP/CGU 127/2008 e suas alterações e nas condições e exigências estabelecidas neste Edital.

A Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul – FCMS tem por objetivo selecionar projetos para a implementação da ação Pontos de Cultura do Programa Mais Cultura do Ministério da Cultura, a serem conveniados de acordo com sua disponibilidade orçamentária.

A seleção dos projetos não obriga a Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul – FCMS a formalizar imediatamente os convênios, caracterizando apenas mera expectativa de direito para os selecionados. 

Esta seleção será válida pelo período de 2 (dois) anos a contar da homologação dos projetos selecionados por este edital, podendo ser prorrogada uma única vez, por igual período.

1 DA AUTORIZAÇÃO

1.1 O Programa Mais Cultura foi criado pelo Decreto 6.226, de 4 de outubro de 2007, do Ministério da Cultura.

1.2 A parceria entre o Ministério da Cultura e o Estado de Mato Grosso do Sul está amparada pelo Convênio de Cooperação Técnica e Financeira N° 364/2007, de 31 de dezembro de 2007, publicado no D.O.U. de 10 de março de 2008.

2 DO OBJETIVO

2.1 – Constitui objetivo do presente Edital a implementação descentralizada do Programa Mais Cultura do Ministério da Cultura no Estado de Mato Grosso do Sul, visando à criação de 06 (seis) Pontos de Cultura, por meio do apoio, através de repasse de recursos financeiros do Programa para projetos de instituições da sociedade civil, legalmente constituídas, há pelo menos dois anos, sem fins lucrativos, de natureza cultural ou com histórico de atividades culturais também comprovadas há pelo menos 2 (dois) anos e sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul, contribuindo para a inclusão social, a construção da cidadania, seja através da geração de emprego e renda, seja por meio de ações de fortalecimento das identidades culturais.

2.2 Os Pontos de Cultura são elos entre a Sociedade e o Estado que possibilitam o desenvolvimento de ações culturais sustentadas pelos princípios da autonomia, protagonismo e empoderamento social, integrando uma gestão compartilhada e transformadora da instituição selecionada com a Rede de Pontos de Cultura. 

2.3 O Ponto de Cultura deverá funcionar como um instrumento de pulsão e articulação de ações e projetos já existentes nas comunidades do Estado de Mato Grosso do Sul, desenvolvendo ações continuadas em pelo menos uma das áreas de Culturas Populares, Grupos Étnico-Culturais, Patrimônio Material, Audiovisual e Radiodifusão, Culturas Digitais, Gestão e Formação Cultural, Difusão do Conhecimento; Pensamento e Memória, Expressões Artísticas, e/ou Ações Transversais. 

2.4 O Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com os recursos disponibilizados através de convênio firmado com o Ministério da Cultura, apoiará o desenvolvimento das atividades culturais num total de 30 (Trinta) Pontos de Cultura , sendo que 24 (vinte e quatro) já foram selecionados por meio dos Editais de Seleção nº 07 de 26 de setembro de 2008 e nº 03 de 29 de maio de 2009, desde que as instituições selecionadas atendam a todas as exigências deste Edital, e seu projeto seja aprovado em todas as fases de seleção e julgamento.

2.5 Para melhor conhecimento dos Pontos de Cultura sugere-se a leitura das informações disponíveis no endereço eletrônico: www.cultura.gov.br/culturaviva. 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Podem participar deste Edital, pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, legalmente constituídas há pelo menos dois anos, que sejam de natureza cultural ou com histórico de atividades culturais comprovadas há pelo menos 2 (dois) anos e sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul, como: associações civis, sindicatos, cooperativas, fundações privadas, escolas comunitárias e suas associações de pais e mestres ou instituições tituladas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs) e Organizações Sociais (OS). 

3.1.1 Entende-se por atuação comprovada na área cultural a realização de atividades dessa natureza por instituição, grupo ou pessoa, atestadas na forma do item 4.2, alínea f.

3.2 Não podem participar, sob pena de imediata inabilitação: Pessoa Física, Pessoa Jurídica de Direito Público, instituições com fins lucrativos, instituições de ensino regular, de pesquisa e de desenvolvimento institucional, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras, associações de pais e mestres, fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas, clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, entidades integrantes do “Sistema S”. 

3.3 Instituições já selecionadas como Pontos de Cultura, com convênio vigente com o Ministério da Cultura, poderão participar deste Edital de Seleção desde que rescinda o convênio federal e, no ato de conveniamento com a FCMS, deverão apresentar declaração do Ministério da Cultura em que conste seu encerramento oficial com aprovação de prestação de conta final, caso contrário não poderão participar.

3.4 Não podem ser apresentados projetos que possuam as mesmas despesas e Plano de Trabalho contemplados em quaisquer programas dos governos municipal, estadual ou federal, a exemplo da Lei Rouanet, Fundo de Cultura Nacional, Fundo de Investimentos Culturais – FIC/MS e outros. 

3.5 É vedada a inscrição de projetos cujas entidades possuam em seus quadros de diretoria e          profissionais:

a) Proponentes ou seus representantes legais, coordenadores de projetos e outros membros da entidade proponente ou beneficiários, que tenham vínculo direto com os profissionais citados na alínea a);

b) Qualquer integrante do Ministério da Cultura e da Fundação da Cultura, incluindo suas respectivas unidades vinculadas;

c) Dirigentes: que sejam membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, co-lateral ou por afinidade até o segundo grau; que sejam servidores públicos vinculados a órgão ou entidade concedente, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o segundo grau – conforme Decreto Federal nº. 6.170, de 25 de julho de 2007 e art. 6º - inciso II da Portaria Interministerial nº. 127/2008, alterada pela Portaria Interministerial nº. 342/2008.

3.6 Serão eliminadas as instituições que se encontrem com qualquer restrição, pendência ou inadimplência registrada no Estado de Mato Grosso do Sul, a exemplo do Cadastro de Convenentes da Administração Estadual - CCAD, Fundo de Investimentos Culturais – FIC/MS ou na Secretaria de Administração do Estado.

3.7 Os projetos apresentados poderão prever a aplicação de até 15% do valor total dos recursos em pagamento de despesas de atividades rotineiras, tais como: aluguel, água, luz, telefone, serviço e material de limpeza, taxas bancárias, contador, advogado, pessoal administrativo, desde que expressamente demonstradas no projeto e no plano de trabalho.

Parágrafo Único: Fica excluído desta autorização qualquer pagamento a título de taxa de administração, bem como pagamento a servidor público municipal, estadual ou federal, membros da Diretoria da Instituição.
3.8 Cada instituição poderá inscrever mais de um projeto, mas apenas um poderá ser selecionado.

4 DA INSCRIÇÃO 

4.1 O período da inscrição é de 01 de julho a 16  de Agosto de 2010
4.2 As instituições da sociedade civil que desejarem participar desta seleção devem enviar à Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul – FCMS sua proposta, composta pelos seguintes documentos devidamente assinados pelos seus representantes legais e apresentados na ordem abaixo descrita:

a) REQUERIMENTO (ANEXO I); em papel timbrado da organização, assinado e carimbado por seu dirigente responsável, solicitando ingresso na Rede de Pontos de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul;

b) FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO do projeto (ANEXO II item 21)  devidamente preenchido e  termo de responsabilidade datado e assinado.

c) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, DECLARAÇÃO e PLANO DE TRABALHO (ANEXO III) devidamente preenchidos, datados e assinados.

d) RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO (ANEXO IV). 

e) DECLARAÇÃO (ANEXO V) devidamente preenchida, assinada, com firma reconhecida, do compromisso do envio dos documentos e certidões necessários para a celebração do convênio, no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos após a divulgação do resultado desta seleção, caso a instituição seja selecionada;

f) ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS (ANEXO VI):  comprovação de dois anos de atuação pela instituição, firmado por autoridades competentes do município de atuação, tais como: Secretário ou Diretor de Cultura do Município, Diretor de Diretoria Regional de Educação e Cultura (Direcs), de Escola Pública, de Centro Cultural, Vereadores, Presidentes de Entidades de Classe, em papel timbrado da instituição concedente  ou  Portifólio das atividades culturais da instituição, comprovado através de cópias de matérias em jornais, revistas (no texto deve constar o nome da instituição, da mídia impressa e data de publicação), cartazes, publicações, e/ou certificados de participação em eventos; 

g) Cópia do CNPJ da instituição ou emitida através do site da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br);

h) Cópia do Estatuto da instituição registrado no serviço notarial e registral - Cartório e todas as suas alterações;
i) Cópia da Ata de Posse ou de Eleição da Diretoria da instituição registrada no serviço notarial e registral - Cartório e todas as suas alterações;
j) Cópia do RG do responsável legal; (AUTENTICADO NO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL     - CARTÓRIO);
k) Cópia do CPF do responsável legal (AUTENTICADO NO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL     - CARTÓRIO);

l) Cópia do comprovante de endereço do responsável legal da instituição como conta de água, luz ou correspondência bancária;

m) Procuração original, quando houver Procurador Nomeado, , com a qualificação completa do procurador, com firma reconhecida em cartório, 

m) Cópia do RG do procurador nomeado;
n) Cópia do CPF do procurador nomeado;
o) Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais.

4.3 Os modelos desses formulários e instruções de preenchimento encontram-se em ANEXO. Estes documentos também poderão ser “baixados” (disponíveis para download) no endereço eletrônico www.fundacaodecultura.ms.gov.br  através do link “Edital de Pontos de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul”.

4.3.1 Os formulários devem ser preferencialmente digitados podendo ser aceitos aqueles que forem preenchidos à mão, desde que em letra de forma, legível e sem rasuras.

4.4 Para efetuar a inscrição, o proponente deverá enviar os documentos mencionados no item 4.2 devidamente preenchidos e assinados, através dos Correios, por Sedex ou carta registrada, em envelope lacrado, conforme endereço a seguir:
PROGRAMA MAIS CULTURA – EDITAL DE PONTOS DE CULTURA

DO ESTADO MATO GROSSO DO SUL

FUNDAÇÃO DE CULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/PROTOCOLO- FCMS

Av. Fernando Corrêa da Costa, 559 – Centro – 5º andar 

CEP: 79.002-820  - Campo Grande / MS

4.5 Serão consideradas válidas as propostas postadas até as 22:00 horas do último dia de inscrição previsto neste Edital, dia 16 de Agosto  de 2010.
4.6 A instituição será inabilitada se entregar o projeto fora do período de inscrição, e/ou se não apresentar a documentação completa exigida, não entrando em julgamento o mérito do conteúdo do projeto. 

4.6.1 O projeto entregue até o dia 09 de julho de 2010, com incorreções ou lacunas poderá ser devolvido para substituição ou poderá ser solicitado aos proponentes complementação ou retificação de documentos ou informações. Em ambos os casos deve ser observado o prazo estabelecido no item 4.5 para entrega final dos documentos. 

4.7 A proposta encaminhada implica na prévia e integral concordância com todas as normas deste Edital.

5. DA SELEÇÃO DE JULGAMENTO

5.1 A seleção das propostas será realizada de acordo com as seguintes etapas:

a) Análise dos Documentos;

b) Análise Técnica do Projeto;

c) Avaliação de Mérito.

5.2 A Análise dos Documentos será realizada por uma equipe técnica da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS, designada para este fim através de portaria publicada no Diário Oficial do Estado, formada por pelo menos 03 (três) membros, que emitirá parecer de habilitação documental. Serão exigidos todos os documentos previstos no item 4.2 deste Edital, sendo esta uma fase eliminatória. 

5.2.1 Os proponentes serão considerados inabilitados quando não apresentarem os documentos exigidos e/ou não se enquadrarem na hipótese do item 3.1 deste Edital;

5.2.2 A Comissão de Análise Documental realizará consulta às Certidões: Negativa de Débitos à Contribuição Previdenciária e as de Terceiros (INSS); Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Negativa Tributária Estadual; SIAFEM e SIAFI (Sistemas Integrados de Administração Financeira Estadual e Federal) e Certificado de Regularidade do FGTS.

5.2.3 Será arquivada a proposta da instituição que tiver pendências, inadimplências ou falta de prestação de contas junto a qualquer órgão público.

5.2.4 A relação dos proponentes habilitados/inabilitados será publicada no Diário Oficial do Estado/MS e no site da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS antes das etapas de análise técnica e de mérito.
5.3 A Análise Técnica do Projeto, que tem por objetivo ponderar a capacidade de gestão e o potencial do proponente, será realizada por uma comissão tripartite designada para este fim através de portaria publicada no Diário Oficial do Estado, composta equitativamente por representantes do Estado de Mato Grosso do Sul (Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS) e especialistas técnicos em projetos da sociedade civil com reconhecida competência nas áreas de Culturas Populares, Grupos Étnico-Culturais, Patrimônio Material, Audiovisual e Radiodifusão, Culturas Digitais, Gestão e Formação Cultural, Pensamento e Memória, Expressões Artísticas, e Ações Transversais e do Ministério da Cultura.

5.3.1 Os projetos serão distribuídos entre os membros da comissão para avaliação individual. Cada projeto receberá um parecer técnico prévio, que será apreciado coletivamente, numa segunda etapa, pela mesma comissão a qual elaborará o parecer técnico final. 

5.3.2 A comissão de Análise Técnica do Projeto emitirá parecer de acordo com os seguintes critérios e pontuações: TABELA II

	
	CRITÉRIOS
	Distribuição de pontos
	Pontuação máxima

	1
	Atendimento à filosofia do Programa Mais Cultura.
	A
	P
	S
	M
	28,0 Pontos



	a)
	Garante o acesso à produção de bens culturais.
	0,0
	2,3
	4,7
	7,0
	

	b)
	Promove a auto-estima, o sentimento de pertencimento e a cidadania.
	0,0
	2,3
	4,7
	7,0
	

	c)
	Dinamiza os espaços culturais dos municípios.
	0,0
	2,3
	4,7
	7,0
	

	d)
	Gera oportunidade de emprego e renda
	0,0
	2,3
	4,7
	7,0
	

	2
	Atendimento às prioridades de Territorialização do Programa Mais Cultura
	SIM
	NÃO
	24,0 pontos

	a)
	Território de cidadania
	8,0
	0,0
	

	b)
	Território de vulnerabilidade social (educação e violência)
	8,0
	0,0
	

	c)
	Território de indígenas, quilombolas e pantanal
	8,0
	0,0
	

	3
	Impactos artístico-culturais, econômicos e/ou sociais
	A
	P
	S
	M
	18,6 pontos


	a)
	Desenvolve processos criativos continuados 
	0,0
	1,0
	2,1
	3,1
	

	b)
	Desenvolve ações de formação cultural 
	0,0
	1,0
	2,1
	3,1
	

	c)
	Promove ações da cultura digital em software livre 
	0,0
	1,0
	2,1
	3,1
	

	d)
	Desenvolve ações de documentação e registro nas comunidades em que atuam
	0,0
	1,0
	2,1
	3,1
	

	e)
	Propõe integração entre culturas de tradição oral e educação formal e/ou novas tecnologias culturais, sociais e científicas
	0,0
	1,0
	2,1
	3,1
	

	f)
	Propõe integração da cultura com outras esferas do conhecimento e da vida social
	0,0
	1,0
	2,1
	3,1
	

	4
	Abrangência da proposta considerando público alvo participante
	Sim
	Não
	16,1 pontos

	a)
	Estudantes da rede pública de ensino;
	2,3
	0,0
	

	b)
	Crianças em situação de vulnerabilidade social;
	2,3
	0,0
	

	c)
	Adolescentes e jovens adultos em situação de vulnerabilidade social;
	2,3
	0,0
	

	d)
	Idosos em situação de vulnerabilidade social;
	2,3
	0,0
	

	e)
	Populações de baixa renda, habitando áreas com precária oferta de serviços públicos e de cultura, tanto nos grandes centros urbanos, como nos pequenos municípios;
	2,3
	0,0
	

	f)
	Portadores de deficiência;
	2,3
	0,0
	

	g)
	Outros grupos minoritários
	2,3
	0,0
	

	5
	Avaliação do proponente
	A
	P
	S
	M
	8,5 pontos

	a)
	Adequação da experiência da entidade ao objeto da proposta
	0,0
	0,6
	1,1
	1,7
	

	b)
	Realização de projetos na área cultural
	0,0
	0,6
	1,1
	1,7
	

	c)
	Capacidade de agregar parcerias
	0,0
	0,6
	1,1
	1,7
	

	d)
	Propõe gestão compartilhada
	0,0
	0,6
	1,1
	1,7
	

	e)
	Apresenta estratégias de sustentabilidade
	0,0
	0,6
	1,1
	1,7
	

	6
	Adequação do orçamento e viabilidade do Plano de Trabalho
	Sim
	Não
	4,8 pontos

	a)
	Coerência entre as ações do projeto e os custos apresentados
	1,6
	0,0
	

	b)
	Viabilidade do projeto no prazo proposto
	1,6
	0,0
	

	c)
	Razoabilidade dos itens de despesas e seus custos
	1,6
	0,0
	


Legenda:

A é Ausente,

P é Pouco

S é Suficiente

M é Muito

TOTAL: 100 PONTOS

	Tabela de Pontuação

	Quesito
	nº de Critérios
	Pontos
	Pontos (máximos) X Critérios

	
	
	A
	P
	S
	M
	

	1
	4
	0,0
	2,3
	4,7
	7,0
	28,0

	2
	3
	Não = 0
	 
	Sim= 8
	 
	24,00

	3
	6
	0,0
	1,0
	2,1
	3,1
	18,6

	4
	7
	Não = 0
	 
	Sim= 2,3
	16,1

	5
	5
	0,0
	0,6
	1,1
	1,7
	8,5

	6
	3
	Não = 0
	 
	Sim = 1,6
	4,8

	Total
	100


5.3.3 A somatória dos pontos seguirá ponderação de acordo com a Tabela II, e a pontuação máxima de um projeto será de 100 pontos. 

5.3.4 Serão classificados para a terceira etapa, Análise de Mérito, os projetos que alcançarem uma pontuação mínima de 50 pontos.

5.3.5 A relação dos proponentes habilitados na fase de Análise Técnica do Projeto será publicada no Diário Oficial do Estado e no site da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul antes da fase de Avaliação de Mérito do Projeto.

5.4 A Avaliação de Mérito que tem por objetivo apreciar o conteúdo das propostas habilitadas considerando a grande importância sócio-cultural para a comunidade, quando apresenta propostas inovadoras e ⁄ ou quando promova a integração entre as comunidades. Será realizada por uma comissão tripartite, designada para este fim através de portaria publicada no Diário Oficial do Estado, e composta por dois representantes do Estado de Mato Grosso do Sul (um do Conselho Estadual de Cultura e um da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul – FCMS), dois representantes de instituições da sociedade civil atuantes no setor sócio-cultural ou membros da classe artística de notória especialização e dois representantes do Ministério da Cultura. 

5.4.1 Caberá ao Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul a coordenação dos trabalhos da Comissão e o voto de qualidade.

5.4.2 Os Projetos serão avaliados e selecionados coletivamente pela Comissão de Análise de Mérito, com base nos pareceres emitidos pelas comissões de análise técnica do projeto, considerando os aspectos do mérito da proposta e a distribuição dos projetos por Mesorregiões. 

5.4.3 Na avaliação da Comissão de Mérito será observado o que segue:

a) Classificação dos projetos conforme pontuação atribuída pela avaliação técnica, sendo priorizados aqueles melhor pontuados (tabela II);

b) Diversidade dos projetos por território;

c) Aplicação de critérios de desempate previstos no item 5.4.5.

d) A distribuição por Mesorregiões considerou a ponderação de número de habitantes e número de municípios, conforme Tabela III, auferindo a seguinte proporção:

	Mesorregiões
	Quantidade de Pontos de Cultura

	Mesorregião Pantanais Sul-Mato-grossenses
	01

	Mesorregião Centro-Norte de MS
	02

	Mesorregião Leste de MS
	01

	Mesorregião Sudoeste de MS
	02

	Total
	06


5.4.4 Os municípios com até 500 mil habitantes só poderão ser contemplados com um Ponto de Cultura exceto quando:

a)Outros municípios da mesma Mesorregião não tenham projetos selecionados; 

b) Houver remanejamento de vagas pela não classificação de projetos em outra Mesorregião; 

5.4.5  Serão considerados critérios de desempate para projetos que alcancem uma mesma pontuação dentro da mesma Mesorregião:

a)Projetos que atendam aos municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano; 

b)Projetos que contemplem as Mesorregiões do Estado de Mato Grosso do Sul que não possuem Pontos de Cultura;

c)Projetos que contemplem a diversidade de expressões e manifestações culturais;

d)Ser manifestações culturais com risco de desaparecimento;

e) Ser a instituição legalmente constituída a mais antiga.

6 DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 

6.1 As 06 (seis) vagas de Pontos de Cultura serão disponibilizadas por Mesorregiões, e serão preenchidas por ordem de classificação decrescente dos projetos. 

6.2 As Mesorregiões são divididas em 4 (quatro) da seguinte forma: Mesorregião Pantanais Sul-Mato-Grossenses, Mesorregião Centro-Norte de Mato Grosso do Sul, Mesorregião Leste de Mato Grosso do Sul e Mesorregião Sudoeste de Mato Grosso do Sul.

6.3 O resultado da seleção será publicado por Mesorregião, de acordo com a ordem de classificação dos projetos:

a) Selecionados – aprovados pela Comissão de Mérito;

b) Classificados – pontuação entre 50 e 100 pontos;

c) Desclassificados – pontuação entre 0 a 49 pontos; 

6.4 O resultado final da seleção deste Edital será publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E) e no site da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS (www.fundacaodecultura.ms.gov.br).
7. DOS RECURSOS

7.1 Dos atos das Comissões de Análise Documental, Análise Técnica e Análise de Mérito será admitido recurso à FCMS, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da divulgação do fato no site da FCMS, nos casos de:

a) inabilitação de proponente  e

b) resultado da seleção.

7.2 A instituição  proponente poderá enviar  recurso através de Sedex ou carta registrada, ou entregar no serviço de protocolo da FCMS, no endereço indicado no item 4.4. acima, o qual será apreciado pela Comissão em questão.

7.3 Interposto o recurso, a Comissão  terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, para proferir a decisão.

7.4 O recurso deverá estar suficientemente fundamentado, acompanhado de documentos pertinentes às alegações da recorrente.

7.5 O recurso terá efeito suspensivo.

7.6 Havendo provimento do recurso, será anulado o julgamento das propostas, procedendo-se a nova decisão, salvo se estiver comprometida a própria regularidade da seleção, caso em que a cominação de nulidade recairá sobre todos os atos praticados.

7.7 A decisão da comissão que  julgar o recurso, será comunicada por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua data, mediante carta, telegrama, fax, ou outro meio de comunicação admitidos em direito, à recorrente, se indeferida a impetração, e no site da FCMS, se houver deferimento.
8 DO CONVENIAMENTO

81 A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS firmará convênio com as instituições selecionadas como Pontos de Cultura para o repasse de recurso, conforme descrito neste Edital. 

8.1.1 A instituição selecionada terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a entrega dos seguintes documentos necessários à formalização do convênio: 

a) Termo de abertura de Conta Corrente  -  Banco do Brasil, exclusiva para o projeto (modelo de solicitação ANEXO VIII)

b) Certidão de Cadastro de Convenente da Administração Estadual Resolução SEFAZ nº (formulário disponível no site www.sefaz.ms.gov.br);

c) Formulário  da Resolução SEFAZ nº 2093/2007, ANEXOs: I, III, IV, V e VI (formulário disponível no site www.sefaz.ms.gov.br);

d) Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais;

e) Certidão Negativa Tributária Estadual;

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

g) Certidão Negativa de Débitos à Contribuição Previdenciária e as de Terceiros (INSS);

h) Certificado de Regularidade do FGTS
8.1.2 A não entrega de qualquer um desses documentos no prazo previsto implicará o arquivamento do projeto, e a convocação de instituição classificada dentro da mesma Mesorregião que tenha obtido a maior pontuação.

8.1.2.1 Na inexistência de projetos classificados na mesma Mesorregião, será convocada a instituição que obteve a maior pontuação geral independentemente da Mesorregião.

8.2 A inadimplência registrada no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Estadual e Federal ( SIAFEM e SIAFI) impede a celebração do convênio pelo proponente.

8.3 O repasse dos recursos às instituições que tiverem seus projetos selecionados será de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em três anos. O recurso será depositado em conta bancária aberta especificamente para o projeto.

8.4 O valor  a ser transferido será de 03 (três) parcelas de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), disponibilizados da seguinte forma:

a) 2010: R$ 24.000,00 em capital e R$ 36.000,00 em custeio. 

Período de execução - Início: DAI (data de assinatura do instrumento - 2010) / Final: maio/2011

Prestação de Contas: junho/2011

b) 2011: R$16.000,00 em capital e R$44.000,00 em custeio 

Período de execução – Início: jul/ 2011  /  Final: dez/2011

Prestação de Contas: jan/2012

c) 2012: R$ 16.000,00 em capital e R$ 44.000,00 em custeio.

Período de execução – Início: fev/2012 /  Final: jul/2012

Prestação de Contas: Agosto/2012
8.4.1 As despesas de capital são aquelas que aumentam o valor do patrimônio da instituição, correspondendo tal despesa a aquisição de equipamentos ou material permanente.

8.4.2 Entende-se por despesas de custeio aquelas que não aumentam o patrimônio da instituição, ou seja, os gastos com a realização de atividades ou execução de serviços.

8.4.3 No primeiro exercício fiscal, 2010, o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) deve ser obrigatoriamente empregado na aquisição de Kit Multimídia, para registro das ações e desenvolvimento do Ponto de Cultura e para a implementação da Ação Cultura Digital, podendo ser acolhida a sugestão disponível no Anexo III deste Edital, observada divisão de itens em capital e custeio.
87.4.4 Nos três exercícios fiscais do projeto, o Ponto de Cultura  deverá prever em seu Plano de Trabalho o custeio para envio de dois representantes a Capital do Estado, para participarem de duas reuniões anuais com a Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul - FCMS. 

8.5 Toda e qualquer despesa somente deverá ser efetuada dentro do prazo do convênio, após depósito do recurso em conta bancária específica para o projeto, observado o disposto na Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 01/97.

8.6 O repasse das parcelas para os Pontos de Cultura está condicionado à prestação de contas do recurso recebido anteriormente. Ou seja, a segunda parcela está condicionada à prestação de contas da primeira parcela e assim sucessivamente, mediante a documentação especificada nos itens III a VII do art. 28 da Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 01/97. 

8.6.1 A inobservância no disposto neste item implica na devolução dos recursos repassados com os acréscimos legais.

87.6.2 Após a aplicação da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total dos recursos recebidos para a execução do projeto.

8.7 Os recursos deverão ser empregados exclusivamente na realização das metas previstas no Plano de Trabalho apresentado. 

8.8 Caso o projeto não seja executado conforme estabelecido no Plano de Trabalho, serão adotadas medidas administrativas e jurídicas cabíveis, podendo ser exigida a devolução dos recursos repassados com os acréscimos legais.

8. 9 Qualquer alteração no Plano de Trabalho, depois de firmado o convênio, deverá ser feita por escrito e somente poderá ser efetuada após aprovação da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul – FCMS, observado o disposto na Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 01/97.

9 DA CULTURA DIGITAL

9.1 A ação Cultura Digital é o instrumento que permitirá a comunicação em rede entre os diversos Pontos de Cultura, a divulgação das atividades produzidas e dos produtos elaborados pelos Pontos de Cultura, proporcionando a visibilidade de suas ações. 

9.2 A instituição se obriga a investir no primeiro repasse dos recursos financeiros, no mínimo, a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na aquisição de Kit Multimídia para a implementação da Ação Cultura Digital, conforme sugestão disponível anexa à este Edital (ANEXO IX). 

9.3 Os Pontos de Cultura deverão implantar no prazo de um ano o software livre nos equipamentos multimídia, para o que contarão com o apoio da Coordenação Nacional da Ação Cultura Digital do Ministério da Cultura e da Assessoria para Cultura Digital da Fundação de Cultura do Estado Mato Grosso do Sul- FCMS.

10 DA REDE DE PONTOS DE CULTURA 

10.1 A Rede Estadual de Pontos de Cultura de Mato Grosso do Sul será constituída pelas instituições conveniadas a partir deste Edital.

10.2 A gestão desta Rede Estadual de Pontos de Cultura será de responsabilidade da Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul - FCMS e deverá ser compartilhada com os Pontos de Cultura conveniados a partir deste Edital.

10.3 A comunicação da Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul - FCMS com os Pontos de Cultura do Estado Mato Grosso do Sul deverá incluir, sempre que possível, a interlocução com os Pontos de Cultura apoiados diretamente pelo Ministério da Cultura.

9.4 A execução dos projetos conveniados será objeto das seguintes supervisões:

a) Na área administrativa pela Gerência do Fundo de Investimentos Culturais – FIC/MS, Gerência de Administração e Finanças e Assessoria de Projetos da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS;

b) No desenvolvimento das atividades fins pelas Gerências da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e o Conselho Estadual de Cultura;

c) Os representantes da Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul – FCMS e do Ministério da Cultura, através da Secretaria de Programas e Projetos Culturais, e de órgãos de controle do Ministério ficarão responsáveis pelas visitas técnicas e auditorias a qualquer tempo.

11 DAS OBRIGAÇÕES 

11.1 Compete ao Ponto de Cultura:

a) Cumprir fielmente a proposta aprovada e o Convênio assinado, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial, de acordo com a legislação vigente, principalmente a Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 01/97, combinada com o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

b) Executar os projetos dentro da vigência do Convênio, conforme proposto no Plano de Trabalho apresentado, que será parte integrante do Convênio. 

c) Integrar a Rede de Pontos de Cultura do Programa Cultura Viva/Mais Cultura – Ministério da Cultura e a Rede Estadual de Pontos de Cultura de Mato Grosso do Sul;

d) Participar de cursos e encontros sobre Pontos de Cultura que venham a ser promovidos pela Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul – FCMS e/ou Ministério da Cultura.

e) Transferir tecnologia social e de gestão.

f) Permitir que os servidores do Ministério da Cultura e da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul – FCMS tenham acesso a todos os documentos, dependências físicas e materiais relativos a este convênio em caso de auditoria.

g) Divulgar, em destaque, o nome do Ministério da Cultura/Governo Federal, Fundação de Cultura/Governo Estadual e do Programa Mais Cultura – Ponto de Cultura em todos os atos de promoção e divulgação do projeto, objeto do Convênio, no local do Ponto de Cultura e nos eventos e ações deles decorrentes, conforme layout a ser disponibilizado pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul – FCMS.

h) A logomarca e o brasão do Ministério da Cultura/Governo Federal, Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS/Governo Estadual e do Programa Mais Cultura – Ponto de Cultura deverão ser exibidas de acordo com os padrões de Identidade Visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do Convênio, mediante prévia aprovação pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul,  sendo vedada às partes a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

i) Assinar termo de liberação do uso das imagens e áudios produzidos através de ações do Ponto de Cultura para a União/Ministério da Cultura e Estado/Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul – FCMS.

j) Encaminhar junto com a prestação de contas final um relatório adicional de análise de resultados e impactos sócio-culturais que abordem o número de beneficiários diretos e indiretos, pesquisa de satisfação da comunidade presente no Ponto de Cultura e do entorno, informação de geração de novas oportunidades para o Ponto de Cultura e seu público, e relato da articulação na comunidade.

k) Os Pontos de Cultura deverão implantar, no prazo de um ano, o software livre nos equipamentos multimídia, para o que contarão com o apoio da Coordenação Nacional da Ação Cultura Digital do Ministério da Cultura e da Assessoria para a Cultura Digital da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul – FCMS.

l)  Os projetos deverão prever despesas no plano de trabalho para: no 1º ano – 1(um) treinamento,  no 2º (segundo) e 3º (terceiro) anos, 02 (dois) treinamentos pelo período de 03 (três) dias  cada um, em Campo Grande / MS.  As despesas deverão contemplar: transporte, hospedagem e alimentação para  2 ou 3 representantes da instituição.

11.2 Compete ao Ministério da Cultura:

a) Supervisionar a execução do projeto de acordo com o Plano de Trabalho aprovado no Convênio de Cooperação Técnica e Financeira N° 364/2007;

b) Promover o repasse dos recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso previsto no Convênio de Cooperação Técnica e Financeira N° 364/2007 para a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS;

c) Prorrogar a vigência do Convênio de Cooperação Técnica e Financeira N° 364/2007, quando houver atraso na liberação dos recursos, por período igual ao do atraso verificado (art. 7° Inciso IV da IN/STN n° 01/97);

11.3 Compete à Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso do Sul - FCMS:

a) Coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução do projeto selecionado de acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) Promover o repasse dos recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso previsto no Convênio;

c) Prorrogar a vigência do Convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos por período igual ao do atraso verificado;

d) Assumir ou transferir a responsabilidade pelo objeto do Convênio, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a sua descontinuidade;

e) Aplicar as penalidades previstas e proceder as ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos, nos casos em que se aplique;

f) Oferecer assistência técnica para a gestão dos recursos do Convênio;

g) Comunicar e disseminar os resultados e impactos sócio-culturais alcançados.

h) A gestão da Rede dos Pontos de Cultura conveniados a partir deste Edital;

i) Visitas técnicas e auditorias, juntamente com o Ministério da Cultura, a qualquer tempo e o acesso a todos os documentos originais, financeiros e registros do cumprimento do objeto que devem estar nos Pontos de Cultura à disposição.

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Todos os projetos inscritos neste Edital passarão a integrar o acervo da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS para fins de pesquisa, documentação e mapeamento da produção cultural, sendo facultado ao Ministério da Cultura o acesso a este acervo, razão pela qual não serão devolvidos aos proponentes.

12.2 Quando o projeto for proposto por instituição indígena ou que tenha entre as finalidades do Plano de Trabalho a promoção da cultura indígena, a Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e a Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social de Mato Grosso do Sul - SETAS deverão ser comunicadas pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul – FCMS a respeito do projeto. 

12.3 Quando o projeto for proposto por instituição quilombola ou que tenha entre as finalidades do Plano de Trabalho a promoção da cultura afro-descendente, a Fundação Palmares e a Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social de Mato Grosso do Sul - SETAS deverão ser comunicadas pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS a respeito do projeto. 

12.4 Se o projeto for localizado em Áreas de Preservação Ambiental (APA) ou se a instituição convenente manejar, para a execução do convênio, recursos naturais, será obrigatório observar e cumprir a legislação ambiental vigente.

12.5 Os Pontos de Cultura conveniados a partir deste Edital que não cumprirem com suas obrigações após um ano de funcionamento, serão substituídos por outros projetos inscritos, a serem convocados de acordo com a ordem de classificação.

12.6 A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS e o Ministério da Cultura não se obrigam a renovação de convênio, ainda que o Ponto de Cultura tenha obtido êxito em todas as suas obrigações.

12.7 O presente Edital ficará à disposição dos interessados no site da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul– FCMS – www.fundacaodecultura.ms.gov.br 

12.8 Mais informações poderão ser obtidas através dos telefones (67) 3316-9329/9328, do site   www.fundacaodecultura.ms.gov.br ou pelo correio eletrônico fcmsprojetos@gmail.com 

12.9 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Avaliação de Mérito.

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul

Campo Grande,  30 de junho  de  2010

Américo Ferreira Calheiros

Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

ANEXO I 

(Este documento deverá ser feito em papel timbrado da instituição (entidade proponente), assinado e carimbado por seu dirigente responsável). 

REQUERIMENTO

___________________ (cidade) /UF, ____ de ____________ de 2010

Com o presente, encaminho a Vossa Senhoria o projeto (Nome do projeto), acompanhado da documentação necessária, com vistas à inscrição no PROGRAMA MAIS CULTURA – PONTO DE CULTURA, ao tempo em que solicito apoio para o mesmo, declaro que as informações nele contidas são de minha inteira responsabilidade, podendo vir a ser comprovada a qualquer tempo, e que darei início a execução do referido projeto somente quando da liberação dos recursos pelo Ministério da Cultura e  Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul.

Atenciosamente,

_____________________________________ (assinar e carimbar)

(preencher com nome  do Dirigente da Organização)

Ilmo Sr.

Américo Ferreira Calheiros

Diretor – Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Campo Grande / MS

ANEXO II

	MINISTÉRIO DA CULTURA

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL - FCMS

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROGRAMA MAIS CULTURA – PONTO DE CULTURA

PONTOS DE CULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL


1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Título do projeto:___________________________________ 

Área Predominante: 

(Marque um x nas áreas que seu projeto mais se identifica)

	CULTURAS POPULARES

(    ) Tradição Oral

(    ) Artesanato

(    ) Manifestações culturais

(    ) Contador de Histórias 

(    ) Medicina Tradicional

(    ) Ervas e Curas Tradicionais

(    ) Outros_______________

AUDIOVISUAL E RADIODIFUSÃO

(    ) Vídeo 

(    ) Cinema

(    ) TV Comunitária

(    ) Rádio Comunitária/ Alternativa

(    ) Cineclube 

(    ) Outros_______________

PENSAMENTO E MEMÓRIA

(    ) Livro (Editora, distribuidora, etc)

(    ) Leitura

(    ) Bibliotecas

(    ) Acervos/ Centro de Memória

(    ) Arquivos

(    ) Outros_______________


	GRUPOS ÉTNICO-CULTURAIS

(    ) Culturas Indígenas

(    ) Cultura Afro-descendente

(    ) Cultura Cigana

(    ) Outros_______________

CULTURAS DIGITAIS

(    ) Internet

(    ) Desenvolvimento de Novas Tecnologias

(    ) Jogos Eletrônicos

(    ) Outros_______________

EXPRESSÕES ARTÍSTICAS

(    ) Teatro

(    ) Dança

(    ) Música

(    ) Circo

(    ) Artes Visuais

(    ) Literatura

(    ) Perfomance

(    ) Outros_______________


	PATRIMÔNIO MATERIAL

(    ) Museus

(    ) Educação Patrimonial

(    ) Bens Culturais

(    ) Outros_______________

GESTÃO E FORMAÇÃO CULTURAL

(    ) Cursos/ Oficinas

(    ) Seminários/ Palestras

(    ) Projetos de Profissionalização

(    ) Incentivo a Cadeias Produtivas

(    ) Outros_______________

AÇÕES TRANSVERSAIS

(    ) Cultura e Meio Ambiente 

(    ) Cultura e Educação

(    ) Cultura e Saúde

(    ) Cultura e Tecnologia

(    ) Cultura e Cidade

(    ) Cultura e Campo

(    ) Cultura e Turismo

(    ) Cultura e Juventude

(    ) Cultura e Infância 

(    ) Cultura e Gênero

(    ) Outros______________ 




2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

(Dados da organização que irá participar do processo de seleção)

Esta iniciativa é inscrita por:

(    ) Associação     (    )  Cooperativa            (    )Fundação Privada         (    )  Sindicato (    ) OSCIP

(    ) Organização Social   (    ) Outros. Qual?_______________________

	Nome da Organização:

	CNPJ:
	Endereço:

	Número:
	Complemento:
	Bairro:

	CEP:
	UF:
	Cidade:

	DDD / Telefone: 
	DDD / Fax: 


	E-mail:


	Endereço na Internet:



	Nome do Representante Legal (Pessoa nomeada através de Ata de Eleição, responsável por representar a organização legalmente):



	CPF:
	RG:
	Órgão Expedidor:
	UF do Órgão

	Cargo:
	Estado:


	Cidade:

	Endereço:
	Número:
	Complemento:

	Bairro:
	CEP:
	DDD / Telefone: 
	DDD / Fax: 

	E-mail:

	Nome do Responsável Técnico (Pessoa autorizada pelo Representante Legal a tratar de assuntos referentes ao projeto):



	CPF:
	RG:
	Órgão Expedidor:
	UF do Órgão:

	Cargo:
	Estado:


	Cidade:

	Endereço:
	Número:
	Complemento:

	Bairro:
	CEP:
	DDD / Telefone: 
	DDD / Fax: 

	E-mail:


3. CONHECIMENTO DO EDITAL REDE DE PONTOS DE CULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Como você ficou sabendo desse edital?

(  ) Mídia impressa (jornal e revista)

(  ) Mídia eletrônica (Internet, TV e rádio)

(  ) Material de Divulgação (Cartaz, Panfleto, Encarte, Diário Oficial do Estado)

(  ) Amigos/Conhecidos

(  ) Outros Pontos de Cultura

(  ) Outras Instituições/iniciativas

(  ) Outro modo. Qual?________________

4. LOCALIZAÇÃO

 (Informe a(s) cidade(s) e o(s) Território(s) de Identidade onde o projeto será realizado.)

Cidade(s)_____________________________________________________________ 

Território de Identidade _________________________________________________

5. APRESENTAÇÃO DO PROJETO

Em resumo, o que será realizado no projeto? Descreva de maneira geral. 

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

Em qual(is) espaço(s) físico(s) serão realizadas as atividades do projeto?

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

6. JUSTIFICATIVA

Por quê a organização inscreveu o projeto nesse edital?

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Como surgiu a iniciativa de inscrever o projeto?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Qual a importância desse projeto para a sua comunidade?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Por quê o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul  deve apoiar seu projeto?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

7. CONTEXTUALIZAÇÃO DO PROJETO

7.1 - Qual o público participará das atividades do seu projeto?

(Preencha com números por ordem crescente de importância, a partir de 01, nos casos em que se aplicam. O número 01 é o mais prioritário, 02 menos prioritário que o número 01, e assim sucessivamente. Marcar somente os campos que estiverem relacionados ao projeto.)


(    )
Comunidades Afro-descentes


(    )
Estudantes da rede pública de ensino


(    )
Adolescentes e jovens adultos em situação vulnerabilidade social

     (    )
Crianças em situação vulnerabilidade social

     (    )
Idosos em situação vulnerabilidade social

(    ) Populações de baixa renda, habitando áreas com precária oferta de serviços públicos e de cultura, tanto nos grandes centros urbanos, como em pequenos municípios.

(  ) Habitantes de regiões e municípios com grande importância para a preservação do patrimônio histórico, cultural e ambiental

(    )
Habitantes de comunidades indígenas

(    )
Habitantes de comunidades quilombolas

(    )
Habitantes de comunidades rurais

(    )
Jovens em conflito com a lei

(    )
Sindicatos de trabalhadores

(    )
Portadores de deficiência

(    )
Gays, Lésbicas, Transgêneros e Bissexuais – GLTB

(    )
Outros. Especifique: __________________________

7.2 – Qual faixa etária do público será beneficiado com o projeto? E quantas pessoas o projeto pretende beneficiar?

(Marque um x nas opções em que se aplicam)

	Faixa Etária/ Quantidade de beneficiados
	0 a 6 anos
	7 a 14 anos
	15 a 17 anos
	18 a 28 anos
	29 a 40 anos
	41 a 65 anos
	maior de 65 anos

	Até 200
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 200 e 500
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 500 e 1.000
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 1.000 e 2.000
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 2.000 e 3. 000
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 3.000 e 8.000
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 8.000 e 15.000
	
	
	
	
	
	
	

	Entre 15.000 e 30.000
	
	
	
	
	
	
	

	Acima de 30.000
	
	
	
	
	
	
	


8. PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE

Como se dá a participação da comunidade no projeto?

(Marque nos casos em que se aplicam)

(  ) Nas atividade oferecidas

(  ) Na concepção das atividades

(  ) No planejamento das atividades

(  ) Na execução das atividades

(  ) Na avaliação das atividades

(  ) Outros formas. Quais?_________________     

9. OBJETIVOS

Quais resultados o projeto pretende alcançar a longo prazo? Para que ele foi pensado? Especifique o que se quer atingir com o projeto.

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

10. PLANO DE TRABALHO

10.1 METAS

Para se alcançar os objetivos do projeto, o que a instituição pretende alcançar em termos quantitativos e qualitativos? As metas detalham os objetivos, e é um bom instrumento para avaliar se o projeto funcionou de acordo com o previsto. 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

10.2 ETAPAS-FASES 

O que será feito para executar as metas previstas? Descrever cada etapa/fase necessária para realizar as metas propostas no item 10.1

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

11. EQUIPE DE TRABALHO

Qual será o perfil das pessoas que trabalharão no projeto? (Marque quantas opções se aplicarem)

(   ) Mestres e Griôs da tradição oral         (    ) Professores / Oficineiros         (     ) Arte-educador    

(    ) Jovens aprendizes/monitores        (    )Técnicos (ex. cinegrafista, cenógrafo, figurinista, etc)    

(   ) Artistas          (    ) Outros______________

Para realizar o plano de trabalho que equipe de trabalho será preciso? (Utilize quantas linhas precisar)

Obs: Não é permitido repasse de recurso para membros da diretoria e funcionários públicos municipais, estaduais, federais.

	Nome
	Função no projeto
	Profissão ou ocupação
	Grau de escolaridade
	Condição de trabalho no projeto

	
	
	
	
	Remunerado (Indique o valor do pagamento em reais)
	Voluntário (marque um x)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


12. Parcerias

Para desenvolver esse projeto a organização contará com a participação de outras entidades ou indivíduos?

(  )Sim   (  )Não. 

Caso afirmativo informe quais:

(    ) Órgãos públicos (Prefeitura/ Estado/ União):______________________________________________

(    ) Organizações não governamentais (Associações, ONGs, Cooperativas, etc):____________________

(    ) Instituições culturais/ Museus/ Bibliotecas: _______________________________________________

(    ) Empresas privadas: _________________________________________________________________

(    ) Universidades: _____________________________________________________________________

(    ) Escolas da região: __________________________________________________________________

(    ) Gestores públicos da região: __________________________________________________________

(    ) Lideranças da comunidade: ___________________________________________________________

(    ) Artistas, artesões, talentos locais: ______________________________________________________

(    ) Outras: ___________________________________________________________________________

13. RETORNO DE INTERESSE PÚBLICO

Quais serão os benefícios para a sua comunidade com a implantação do projeto? Observe as seguintes áreas:

Artístico-culturais: 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Sociais:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Econômicos:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

14. PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO OU VENDA DO PRODUTO CULTURAL (se for o caso):

14.1 PRODUÇÃO DE PRODUTOS CULTURAIS

Do projeto resultarão produtos culturais tais como CDs, livros, catálogos, revistas, jornais, vídeos, ingressos, etc? (   ) Sim       (   )Não

Em caso afirmativo, preencha o campo abaixo:

	Produto
	Quantidade

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


14.2 DISTRIBUIÇÃO OU VENDA DOS PRODUTOS CULTURAIS

Para quem os produtos serão distribuídos?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Como serão entregues a essas pessoas?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Se os produtos forem vendidos, qual o valor unitário do produto?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Estes produtos irão ajudar a sustentar o projeto? De que modo?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

15. PLANO DE COMUNICAÇÃO

Como a organização pretende divulgar a existência desse projeto?

	Material de Divulgação

Indique a peça (cartaz, folder, banner, convite, panfleto, etc)
	Local de Divulgação

 (Prefeitura, escolas, associações, espaços culturais, restaurantes, bancas de revista, igrejas, etc)

	
	

	
	


16. AVALIAÇÃO DO PROJETO

Como o projeto será avaliado?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

A comunidade participará desse processo? Como?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Onde estarão disponíveis os resultados dessa avaliação?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

17. CONTINUIDADE DA AÇÃO

Após o término do projeto, como as atividades poderão continuar a acontecer?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

18. Informações adicionais

Que outras informações ou característica do projeto você gostaria de destacar ou considera importante para participar no Edital de Pontos do Estado de Mato Grosso do Sul?

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

19. RESUMO DO ORÇAMENTO

(Preencha apenas áreas em branco)

	Fonte
	2010-2011
	2011
	2012
	Valor Total (R$)

	
	Custeio
	Capital
	Custeio
	Capital
	Custeio
	Capital
	Custeio
	Capital

	MINC-FCMS(R$)
	36.000,00
	24.000,00
	44.000,00
	16.000,00
	44.000,00
	16.000,00
	124.000,00
	56.000,00

	
	60.000,00
	60.000,00
	60.000,00
	Subtotal: 180.000,00

	PONTO DE CULTURA/ Contrapartida (R$)
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Não haverá contrapartida financeira dos Pontos de Cultura
	Não haverá contrapartida financeira dos Pontos de Cultura
	Não haverá contrapartida financeira dos Pontos de Cultura
	Subtotal: 

	TOTAL DO PROJETO (R$)
	R$180.000,00


20. PROJETO JÁ BENEFICIADO OU EM TRAMITAÇÃO NO FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS – FIC⁄MS OU FUNDO DE CULTURA NACIONAL

(Preencha apenas se a instituição tiver projetos aprovados pelo Fundo de Investimentos Culturais – FIC⁄MS ou no Fundo de Cultura Nacional) 

	Ano
	Projeto (nome do projeto)
	Nº do Processo
	Mecanismo de Incentivo (marque um x)

	
	
	
	Fund.Cult. Nacional
	FIC

	
	
	
	
	


21. TERMO DE RESPONSABILIDADE

Estou ciente que são de minha inteira responsabilidade as informações contidas no presente  formulário relativo ao meu projeto cultural, e que ao apresentá-lo este deve ser acompanhado dos documentos obrigatórios, básicos e específicos, sem os quais a análise e a tramitação ficarão prejudicadas. Comprometo-me, ainda, a fazer constar a logomarca do Ministério da Cultura e da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul em todos os produtos, peças gráficas e de propaganda referentes à mídia e divulgação do projeto, de acordo com o que determina a Portaria MINC nº 219, de 1997.

Local/data: ________________, ____/____/_________.

Nome da Entidade Proponente: ________________________________

                                                        ( nome da entidade)

Assinatura do Dirigente: _______________________________________

                                         (nome  do dirigente da instituição proponente)

ANEXO III

	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 180.000,00)

	

	CONCEDENTE (MINC-FCMS)

	EXERCÍCIO
	2010
	2011
	2012
	TOTAL

	VALOR (R$)
	60.000,00
	60.000,00
	60.000,00
	180.000,00

	 

	PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) não é obrigatória

	EXERCÍCIO
	2010
	2011
	2012
	TOTAL

	VALOR (R$)
	(R$)
	(R$)
	(R$)
	(R$)

	

	DECLARAÇÃO

	Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL – FCMS e ao MINISTÉRIO DA CULTURA, para os efeitos e sob as penas da lei, notadamente o art. 299 do Código Penal, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal e Estadual, Direta ou Indireta, conforme inciso VII do art. 2º da IN/STN 01/97, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste Plano de Trabalho.

	

	

	

	

	

	 

	Pede deferimento,

	 

	(Nome do Município) (dia), de  (Mês) de 2010.
	

	___________________________________            Assinatura, nome  e cargo do dirigente


	Atenção! Não deixe de preencher os campos ao lado 

	
	

	51 - PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA – não preencher esta tabela

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	Campo Grande ,          de                         de     2010

	ASSINATURA DO PARECERISTA

	52 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

	

	Campo Grande,          de                         de     2010

	ASSINATURA E CARGO DO CONCEDENTE

	


	PLANO DE TRABALHO       1º ANO – 2010 - 2011 ANEXO III



	ORÇAMENTO - Detalhe aqui os itens de despesa necessários à execução da proposta (meta, etapa ou fase), em conformidade com o especificado no inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666/93 (Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço). Caso seja necessário, insira mais linhas na tabela.

	1º ANO – 2010 - 2011

	RECURSO MINC-FCMS

	Meta
	Etapa  Fase
	Especificação
	Quantidade
	Unidade
	Valores
	Período
	Natureza da Despesa    (marque com um x )

	
	
	
	
	
	Unitário
	Total
	Início
	Fim
	Custeio
	Capital

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	
	
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	TOTAL (R$)
	 
	60.000,00
	 
	36.000,00
	24.000,00


	PLANO DE TRABALHO    2º ANO – 2011  ANEXO III



	ORÇAMENTO - Detalhe aqui os itens de despesa necessários à execução da proposta (meta, etapa ou fase), em conformidade com o especificado no inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666/93 (Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço). Caso seja necessário, insira mais linhas na tabela.

	2º ANO – 2011

	RECURSO MINC-FCMS

	Meta
	Etapa  Fase
	Especificação
	Quantidade
	Unidade
	Valores
	Período
	Natureza da Despesa    (marque com um x )

	
	
	
	
	
	Unitário
	Total
	Início
	Fim
	Custeio
	Capital

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	TOTAL (R$)
	 
	60.000,00
	 
	44.000,00
	16.000,00


	PLANO DE TRABALHO         3º ANO – 2012 ANEXO III



	ORÇAMENTO - Detalhe aqui os itens de despesa necessários à execução da proposta (meta, etapa ou fase), em conformidade com o especificado no inciso IX do art. 6º da Lei nº 8.666/93 (Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço). Caso seja necessário, insira mais linhas na tabela.

	3 º ANO – 2012

	RECURSO MINC-FCMS

	Meta
	Etapa  Fase
	Especificação
	Quantidade
	Unidade
	Valores
	Período
	Natureza da Despesa    (marque com um x )

	
	
	
	
	
	Unitário
	Total
	Início
	Fim
	Custeio
	Capital

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	
	
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	TOTAL (R$)
	 
	60.000,00
	 
	44.000,00
	16.000,00


ANEXO IV

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO

Neste relatório a organização/instituição deverá comprovar as principais atividades sócio-culturais que desenvolveu ao longo dos dois últimos anos por meio de documentos na forma do item 4 letra f. Além das informações que serão descritas a seguir, a organização poderá enviar outros documentos, tais como fotografia, vídeo, CD, DVD, recortes de jornais (com o nome do mesmo e data), para possibilitar melhor avaliação do projeto. Informamos, entretanto, que os mesmos não serão devolvidos e passarão a integrar o acervo da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul.

	

	1. IDENTIFICAÇÃO 



	Nome da Organização/instituição:



	CNPJ:



	Endereço:


	Número:
	Complemento:

	Bairro:


	CEP:
	UF:
	Cidade:

	DDD / Telefone:


	DDD / Fax:

	E-mail:
	Endereço na Internet (site):


2. HISTÓRICO

Quando e como a organização/instituição foi criada?

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Qual a relação dela com a comunidade onde está localizada? ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

3. ATIVIDADES

Quais são as principais atividades culturais desenvolvidas pela organização/instituição?

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

4. PÚBLICO ALVO

Para quem as principais atividades promovidas pela organização/instituição são direcionadas?

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

5. PARCERIAS

A organização/instituição participou de eventos realizados em conjunto com outras organizações? (    ) SIM            (    )NÃO

Em caso afirmativo, quais foram, onde e quando ocorreram?

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

6. PREMIAÇÕES E SELEÇÕES

A organização/instituição foi selecionada em algum concurso ou edital?

(    ) SIM            (    )NÃO

Em caso afirmativo, quais foram, quando ocorreram?

___________________________________________________________________________

Foi homenageada ou recebeu algum prêmio? 

(    ) SIM            (    )NÃO

Em caso afirmativo, quais foram, quando ocorreram?

___________________________________________________________________________

7. PUBLICAÇÕES

A organização/instituição publicou material, tais como livros, revistas, CD’s, DVD’s, cartilhas, etc.? Quais?

Alguma outra instituição publicou material sobre sua organização? Que tipo de publicação?

8. DIVULGAÇÃO

A organização/instituição foi citada em jornais, revistas, rádios, sites da internet, etc.? Em que ocasião?

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Há mais informações, dados, referências que a organização/instituição queira destacar?

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

	10. MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO/INSTITUIÇÃO

(Quem são os membros da diretoria e pessoal administrativo da instituição? Que tipo de atividades  eles desenvolvem dentro e fora da organização? Caso seja necessário, adicione novas tabelas.)

	NOME COMPLETO: ____________________________________________________________

FUNÇÃO NA  ORGANIZAÇÃO/INSTITUIÇÃO:_________________________________________



	PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
	ANO DE REALIZAÇÃO

	
	

	
	

	NOME COMPLETO: ___________________________________________________________

FUNÇÃO NA ORGANIZAÇÃO/INSTITUIÇÃO: ________________________________________



	PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
	ANO DE REALIZAÇÃO

	
	

	
	


ANEXO V

D E C L A R A Ç Ã O

( Nome do dirigente da instituição), portador da carteira de identidade RG nº _______ expedida pela SSP/____ , em ___/___/____; CPF nº ___________; residente e domiciliado na Rua Trav./Av.______________________________, nº____ complemento ____ (Apto, edifício, quadra, lote, etc.), na cidade de _______ , MS, CEP ________-____, telefone (DDD-    ) ______________, e-mail ________________; declara, para os devidos fins, que é o dirigente  da instituição  (Nome da instituição), CNPJ ________________; com sede social na Rua ________________________________, nº____ complemento ____ , na cidade de _______________ , estado ___ ,CEP _________ - ___ , telefone (DDD-  ) ______; Fax (DDD-  ) _______; e-mail: ______________________; exercendo o cargo de _____________________ , com mandato de ____ anos conforme disposto no artigo ___ parágrafo / alínea ____ do Estatuto Social, vencendo em ___/___/___; podendo representá-la ____________________ conforme disposto no artigo ___ parágrafo / alínea ___ do Estatuto Social; que caso a instituição seja selecionada no Programa Mais Cultura - Ponto de Cultura 2008, encaminharei os documentos e certidões, abaixo relacionados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da publicação do resultado final da seleção pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS, para a celebração do Convênio e que a falta na entrega dos documentos, certidões e assinatura do Convênio, no prazo estabelecido, implicará na renúncia ao apoio.

___________________________________________________________________________

(assinatura e nome  do dirigente da instituição com firma reconhecida)

Obs: não alterar o texto, apenas preencher as lacunas.

ANEXO VI

(Este documento deverá ser feito em papel timbrado da instituição que está concedendo o atestado e deverá ser assinado e carimbado por seu dirigente responsável). 

ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS

Eu, _______________________________(Nome da autoridade), representante da instituição/órgão _______________________ (nome da instituição) portador da carteira de identidade RG nº ____________ expedida pelo órgão ______ , em ___/___/____; CPF nº ______________; residente e domiciliado na Rua/Trav./Av._______________________________________________, nº____ complemento ____ (Apto, edifício, quadra, lote, etc.), na cidade de __________________ , MS, CEP ________-____, telefone (DDD-    ) ______________, e-mail __________________________; atesta, para os devidos fins, que a instituição (Nome da organização que concorre ao edital), CNPJ _________________, com sede na Rua __________________________________________, nº____ complemento ____ , na cidade de __________________ , estado ___ ,CEP _________ - ___ , telefone (DDD-  ) _______________; Fax (DDD-  ) _______________; e-mail: _______________________; realiza atividades culturais há no mínimo dois anos.

(nome do município), ____ de _________________ de 2009.

___________________________________________

(ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE)

ANEXO VII

KIT MULTIMÍDIA – Sugestão:

CAPITAL

· 1 Computador servidor de Aplicações ( 3.0 GHz; 3 GB de memória RAM; Gravador de CD/DVD; 2 HD’s de 120 GB ou 1  HD de 500 GB ; Placa de vídeo de 128 MB); 

· 1 Computador servidor Multimídia ( 3.0 GHz; 3 GB de memória RAM; Gravador de CD/DVD; 1 HD de 120 ou 500 GB; Placa de vídeo de 128 MB; Placa de som M-audio audiophile 2496, placa de captura firewire). 

· 1 Computador terminal para consulta - terminal burro ( GHz; 256 MB de memória RAM); 

· 1 Switch não-gerenciável com 8 portas; 

· 1 Impressora colorida a jato de tinta ; ou 1 multifuncional

· 1 Impressora preto-e-branco a laser; 

· 1 Filmadora digital; ( com sistema de armazenamento em disco,  cartão de memória ou HD)

· 1 Câmera fotográfica digital com cartão de memória de no mínimo 2GB (bateria – não utiliza pilhas)

· 1 Mesa de Som; 

· 1 Par de Monitores para Som; 

· 1 Amplificador; 

· 6 Microfones; 

· 1 Microfone de lapela; 

· 2 Mini Discs (CD Player)

CUSTEIO

· 1 Fone de ouvido; 

· 1 MD; 

· 6 Pedestais para microfone; 

· Kit de cabos para áudio; 

· 3 estabilizadores de tensão; 

· 6 filtros de linha; 

· 1 'kit' de ferramentas (alicates e chaves de fenda); 

· 100 metros de cabo de rede; 

· 50 conectores de rede; 

· 1 carregador com 4 pilhas (caso a máquina fotográfica seja a pilha)

· 1 tripé para câmera de vídeo; 

· 1 cabo firewire para filmadora; 

· 2 cabos para impressoras; 

· 1 estabilizador de tensão; 

· 3 tonners para impressora laser; 

· 6 cartuchos com tinta preta; 

· 5 cartuchos para impressões coloridas.

OBS: 

Não é permitido constar nenhuma marca de produto na planilha orçamentária.

Esta é apenas uma sugestão de equipamentos para compor um kit multimídia, devendo ser adequado às atividades propostas no projeto apresentado.

ANEXO VIII

Campo Grande-MS, xx de  Mês  de 2010              

Ao Senhor (a) Gerente de Agência,

Com a  finalidade de firmarmos convenio com a  Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, a  (nome da instituição) solicita abertura de conta corrente  em seu nome para que o  mesmo receba o recurso nos termos do parágrafo 1º do artigo 18 do Decreto 11.261 de 16/06/2003,  para execução do projeto  (nome do projeto).

Nome da conta: PONTCULT FCMS/Nome do projeto

Titular: 

CNPJ:

Finalidade: exclusivamente para movimentação de recursos do convênio, através de cheque;

Valor do Projeto: R$ 180.000,00 dividido em 3 parcelas de R$ 60.000,00

Aplicação Financeira: Os recursos até a sua utilização deverão ser aplicados  em Fundo Fix de Investimento ou Caderneta de Poupança.


Para tanto  apresentamos toda a documentação pertinente à abertura de conta corrente, abaixo relacionado e/ou outras solicitadas por esta agência:

Pessoa Jurídica:

Original da CNPJ da entidade e 01(uma) cópia para arquivo no Banco;

Original do RG do(s) dirigente(s) e 01 (uma) cópia  para arquivo no Banco;

Original do CPF do(s) dirigente(s) e 01 (uma) cópia  para arquivo no Banco;

Original do comprovante de endereço da entidade e 01 (uma) cópia  para arquivo no Banco;

Na oportunidade, solicitamos que seja fornecido ao correntista, comprovante de abertura de conta corrente, com os respectivos números da agência, número da conta corrente e nome da conta. 

 
Atenciosamente,

___________________________________________________

Nome e assinatura do responsável legal da instituição

Cargo/função

A (o)

Gerente de agência

Banco do Brasil S.A

Nome do Município – MS
Tabela I

Prioridades de Territorialização do Programa Mais Cultura.

	 
	Mato Grosso do Sul
	Território
	(%)

	Número de Territórios
	2
	-
	-

	Municípios
	78
	23
	29,49

	Área
	363.072,70
	59.827,50
	16,48

	População
	2.078.001
	484.344
	23,31

	População Rural
	330.895
	105.199
	31,79

	Pescadores
	3.701
	544
	14,70

	Agricultores Familiares
	26.789
	10.416
	38,88

	Famílias Assentadas
	25.427
	10.684
	42,02

	Demanda Social
	70.066
	27.493
	39,24

	Bolsa Família
	196.086
	52.968
	27,01

	Quilombolas
	14
	5
	35,71

	Terras Indígenas
	45
	13
	28,89

	Número de Municípios Alta Renda(*)
	11
	2
	18,18

	Número de Municípios Baixa Renda(*)
	0
	0
	0

	Número de Municípios Dinâmicos(*)
	21
	3
	14,29

	Número de Municípios Estagnados(*)
	45
	18
	40,00


(*)Desigualdade Regional: cruzamento das variáveis "rendimento domiciliar médio" e "crescimento do PIB per capita". Alta Renda: alto rendimento domiciliar por habitante, independente do dinamismo observado; Dinâmicos: rendimentos médios e baixos, mas com dinâmica econômica significativa; Estagnados: rendimento domiciliar médio, mas com baixo crescimento econômico; Baixa Renda: baixo rendimento domiciliar e baixo dinamismo. 
Fonte de Dados: Ministério da Integração Nacional, 2005. 

· http://sit.mda.gov.br/territorio.php?menu=cidadania&base=2&ac=carregar_mapa&abr=uf&uf=ms&apresentacao=1&tema=0&mapa_territorial=2
· www.semac.ms.gov – Superintendência de Planejamento – Indicadores Básicos de MS em 2007.

Tabela II

	Distribuição de Cotas por Território de Identidade
	 
	 
	 
	 
	 

	MESORREGIÃO PANTANAIS SUL-MATO-GROSSENSES 
	Polulação 2007
	Proporção População 2007
	Número Municípios
	N. Pontos por mesorregião
	IDH

	Microrregião Baixo Pantanal 
	129.140
	0,057390837
	3
	
	 

	Corumbá
	96.373
	0,04254
	 
	
	0,771 (16º)

	Ladário
	17.906
	0,00790
	 
	
	0,775 (12º)

	Porto Murtinho
	14.861
	0,00656
	 
	
	0,698 (73º)

	Microrregião Aquidauana
	100.599
	0,044706991
	4
	
	 

	Aquidauana
	44.920
	0,01983
	 
	
	0,757 (26º)

	Anastácio
	22.364
	0,00987
	 
	
	0,724 (50º)

	Dois Irmãos do Buriti
	9.350
	0,00413
	 
	
	0,686 (74º)

	Miranda
	23.965
	0,01058
	 
	
	23.965 (51º)

	Total
	
	
	7
	1
	

	MESORREGIÃO CENTRO-NORTE DE MATO GROSSO DO SUL
	 
	
	 
	
	 

	Microrregião Alto Taquari
	103.084
	0,045811344
	8
	
	 

	Alcinópolis
	4.299
	0,00190
	 
	
	0,745 (34º)

	 Camapuã
	3.192
	0,00141
	 
	
	0.761 (21º)

	 Coxim
	31.816
	0,01405
	 
	
	0,780 (10º)

	Figueirão
	3.280
	0,00145
	 
	
	 

	Pedro Gomes
	8.307
	0,00367
	 
	
	0,723 (55º)

	Rio Verde de Mato Grosso
	18.579
	0,00820
	 
	
	0,752 (29º)

	São Gabriel do Oeste
	21.063
	0,00930
	 
	
	0,808 (3º)

	 Sonora
	12.548
	0,00554
	 
	
	0,768 (17º)

	Microrregião Campo Grande
	802.066
	0,35644447
	8
	
	 

	Bandeirantes
	5.888
	0,00260
	 
	
	0,733 (43º)

	Campo Grande
	724.524
	0,31984
	 
	
	0,814 (2º)

	Corguinho,
	4.165
	0,00184
	 
	
	0,723 (52º)

	Jaraguari
	5.577
	0,00246
	 
	
	0,734 (41º)

	 Rio Negro
	4.961
	0,00219
	 
	
	0,723 (53º)

	Rochedo,
	4.346
	0,00192
	 
	
	0,730 (46º)

	Sidrolândia
	38.147
	0,01684
	 
	
	0,759 (22º)

	Terenos
	14.458
	0,00638
	 
	
	0,730 (45º)

	Total
	
	
	16
	2
	

	MESORREGIÃO LESTE DE MATO GROSSO DO SUL
	 
	
	 
	
	 

	Microrregião Cassilândia
	55.386
	0,024613976
	3
	
	 

	Cassilândia
	20.916
	0,00923
	 
	
	0,775 (11º)

	Chapadão do Sul 
	16.193
	0,00715
	 
	
	0,826 (1º)

	Costa Rica
	18.277
	0,00807
	 
	
	0,798 (4º)

	Microrregião Paranaíba
	72.543
	0,032238683
	4
	
	 

	Aparecida do Taboado
	19.819
	0,00875
	 
	
	0,763 (19º)

	 Inocência
	7.342
	0,00324
	 
	
	0,772 (15º)

	Paranaíba
	38.969
	0,01720
	 
	
	0,772 (14º)

	Selvíria
	6.413
	0,00283
	 
	
	0,736 (40º)

	Microrregião Três Lagoas
	137.554
	0,061130085
	5
	
	 

	Água Clara
	13.183
	0,00582
	 
	
	0,758 (24º)

	Brasilândia
	12.136
	0,00536
	 
	
	0,757 (25º)

	Ribas do Rio Pardo
	19.159
	0,00846
	 
	
	0,734 (42º)

	Santa Rita do Pardo
	7.162
	0,00316
	 
	
	0,722 (56º)

	Três Lagoas
	85.914
	0,03793
	 
	 
	0,787 (7º)

	Microrregião Nova Andradina
	84.243
	0,037438255
	5
	
	 

	Anaurilândia
	8.380
	0,00370
	 
	 
	0,720 (57º)

	Bataguassu
	18.687
	0,00825
	 
	 
	0,738 (38º)

	Bataiporã
	10.564
	0,00466
	 
	 
	0,704 (71º)

	Nova Andradina
	43.495
	0,01920
	 
	 
	0,786 (6º)

	Taquarussu
	3.117
	0,00138
	 
	 
	0,705 (70º)

	Total
	
	
	17
	1
	

	MESORREGIÃO SUDOESTE DE MATO GROSSO DO SUL
	 
	
	 
	 
	 

	Microrregião Bodoquena
	102.158
	0,045399823
	7
	
	 

	Bodoquena
	8.168
	0,00361
	 
	 
	0,707 (69º)

	Bela Vista
	22.868
	0,01010
	 
	 
	0,755 (28º)

	Bonito
	17.275
	0,00763
	 
	 
	0,767 (18º)

	 Caracol
	5.095
	0,00225
	 
	 
	0,725 (49º)

	Guia Lopes da Laguna
	10.208
	0,00451
	 
	 
	0,755 (27º)

	Jardim
	23.341
	0,01030
	 
	 
	0,773 (13º)

	 Nioaque
	15.203
	0,00671
	 
	 
	0,715 (59º)

	Microrregião Dourados
	450.769
	0,200325307
	15
	
	 

	Amambaí
	33.426
	0,01476
	 
	 
	0,759 (23º)

	Antônio João
	8.350
	0,00369
	 
	 
	0,702 (72º)

	Aral Moreira
	9.236
	0,00408
	 
	 
	0,723 (54º)

	 Caarapó
	22.723
	0,01003
	 
	 
	 0,715 (60º)

	 Douradina
	4.900
	0,00216
	 
	 
	0,713 (63º)

	Dourados,
	181.869
	0,08029
	 
	 
	0,788 (5º)

	Fátima do Sul
	18.789
	0,00829
	 
	 
	0,751 (32º)

	 Itaporã
	18.605
	0,00821
	 
	 
	0,711 (64º)

	Juti
	5.353
	0,00236
	 
	 
	0,710 (67º)

	Laguna Carapã
	5.813
	0,00257
	 
	 
	0,752 (30º)

	Maracaju
	30.912
	0,01365
	 
	 
	0,781 (8º)

	 Nova Alvorada do Sul
	12.026
	0,00531
	 
	 
	0,745 (35º)

	Ponta Porá
	72.207
	0,03188
	 
	 
	0,780 (9º)

	Rio Brilhante
	26.560
	0,01172
	 
	 
	0,747 (33º)

	Vicentina
	5.627
	0,00248
	 
	 
	0,727 (48º)

	Microrregião Iguatemi
	212.643
	0,09450023
	16
	
	 

	Angélica
	7.253
	0,00320
	 
	 
	0,729 (47º)

	Coronel Sapucaía
	13.979
	0,00617
	 
	 
	0,713 (62º)

	Deodápolis
	11.261
	0,00497
	 
	 
	0,739 (37º)

	 Eldorado
	11.934
	0,00527
	 
	 
	0,708 (68º)

	Glória de Dourados
	9.644
	0,00426
	 
	 
	0,745 (36º)

	Iguatemi
	14.632
	0,00646
	 
	 
	0,731 (44º)

	Itaquiraí
	16.924
	0,00747
	 
	 
	0,710 (65º)

	 Ivinhema
	20.567
	0,00908
	 
	 
	0,737 (39º)

	Japorã
	7.362
	0,00325
	 
	 
	0,636 (78º)

	Jateí
	3.808
	0,00168
	 
	 
	0,715 (61º)

	Mundo Novo
	15.968
	0,00705
	 
	 
	0,761 (20º)

	Naviraí
	43.391
	0,01915
	 
	 
	0,751 (31º)

	Novo Horizonte do Sul
	4.967
	0,00219
	 
	 
	0,710 (66º)

	Sete Quedas
	10.659
	0,00471
	 
	 
	0,719 (58º)

	Paranhos
	11.092
	0,00490
	 
	 
	0,676 (75º)

	Tacuru
	9.202
	0,00406
	 
	 
	0,661 (76º)

	Total
	
	
	38
	02
	

	Total Geral
	2.250.185
	 
	78
	06
	#DIV/0!

	Fonte:População: IBGE;  Nº de Municípios: SEPLAN/SPE
	
	
	




